O EXERCÍCIO DA MATERNIDADE DENTRO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO BRASILEIRO
RESUMO
 O número de mulheres encarceradas está cada vez maior e com isso, a gestação de muitas delas dentro desse contexto é um fator que vem à tona. Ao se tratar dessa particularidade, percebe-se o quanto esse assunto ainda se encontra invisibilizado e, por isso, o tema discutido neste trabalho tem como objetivo descrever o dilema vivenciado por essas mulheres e quais são seus direitos e deveres de acordo com as leis que asseguram a elas, condições suficientes para que possam fornecer o cuidado e a amamentação por, no mínimo, seis meses de vida, bem como estrutura física condizente com o gênero feminino. Este trabalho também tem como objetivo trazer a reflexão de que, se os direitos de proteção legal para os homens encarcerados não ocorrem da maneira que deveriam, qual seria, então, a situação da criança e da mulher encarcerada, já que ela, mesmo não estando presa, já faz parte de um segmento historicamente discriminado. Analisar essa questão buscando descrever as dificuldades pelas quais essas mulheres estão submetidas e suas experiências a partir da própria realidade, serve como parâmetro crítico referente à validade do sistema penitenciário brasileiro e do sofrimento enfrentado por elas diariamente.
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1. INTRODUÇÃO
De acordo com os dados do Infopen (Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias), entre os anos de 2000 e 2014 o número de mulheres encarceradas no país aumentou 567,4%, enquanto a média de crescimento masculino foi de 220,20%. Embora essa população represente apenas 7% comparado à toda população carcerária brasileira, verifica-se um crescimento anual significativo, implicando em adequações estruturais e estudos mais profundos condizentes com as questões relacionadas ao gênero.
Considerando que o sistema penitenciário foi criado por homens e para homens, a situação da mulher encarcerada ainda não é vista de acordo com as suas particularidades, no entanto, apesar das mudanças na legislação brasileira, com o aumento da criminalidade feminina e, subsequentemente, o seu encarceramento, questões não pensadas anteriormente se tornam necessárias, dentre elas, o encarceramento de uma mulher grávida e todas as consequências que essa situação pode vir a trazer à ela e à criança.

As penitenciárias femininas ainda não foram estudadas suficientemente, assim como os danos psicológicos que as relações entre mãe e filho dentro desse ambiente podem causar no desenvolvimento infantil, porém, levando em consideração a importância do vínculo entre mãe e bebê iniciado no período gestacional e buscando oferecer condições favoráveis para a saúde da criança, dentre os direitos assegurados pela Constituição Federal, está o direito de mãe e filho permanecerem juntos enquanto esta estiver presa.
Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão dotados de berçário, onde as condenadas possam cuidar de seus filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até seis meses de idade. (Art. 83, § 2º da Lei Nº. 7.210/84, com as alterações da Lei Nº. 11.942/09)
A penitenciária de mulheres poderá ser dotada de seção para gestante e parturiente e de creche com a finalidade de assistir ao menor desamparado, cuja responsável esteja presa. (Art. 89 da Lei Nº. 7.210/84, com as alterações da Lei Nº. 11.942/09)
Porém, isto não é o que podemos ver em todas as poucas penitenciárias femininas. Com as prisões brasileiras superlotadas e, em diversos casos, esquecidas, muitas mulheres encarceradas não conseguem exercer o seu direito de defesa e, com isso, esses e outros direitos à elas assegurados acabam não fazendo parte de sua realidade, tornando necessário o rompimento da relação maternal logo após o nascimento da criança e, como consequência, deixando-a sob a responsabilidade de familiares ou, quando inexistente, em instituições de abrigo. 

Em contrapartida, quando a penitenciária possui estrutura física adequada para auxiliar esta convivência e a criança, então, se torna capaz de se relacionar com sua mãe dentro do sistema prisional, podemos dizer que ela passa a estar encarcerada assim como sua mãe e além de iniciar sua vida diferente de outras crianças devido às peculiaridades existentes nesse contexto como celas, regras e contato social escasso, também está mais sujeita a sofrer pelo impacto social que a situação produz e pelo aprisionamento materno, visto que as mães, “quando presas, são atingidas por imagens negativas e estigmatizadas, ferindo o mito da ‘boa mãe’” (STELLA, 2000, p.11). 
Observa-se, portanto, que a mãe encarcerada pode vir a sofrer tanto com seu filho encarcerado junto à ela, quanto por tê-lo longe. É necessário olhar para a realidade das presas, sobretudo, para as que estão grávidas nesse contexto, pois, pesquisas relacionadas a este tema ainda são incipientes e, por isso, verifica-se a necessidade do presente estudo a fim de trazer uma reflexão sobre esses fatos e discutir a partir da decorrência do aumento da criminalidade feminina, questões acerca da possibilidade deste fato ocorrer e da convivência entre mãe e filho dentro do ambiente penitenciário brasileiro.
2. BREVES ASPECTOS ACERCA DA MULHER ENCARCERADA 
Sabe-se que os impactos sociais que os homens encarcerados enfrentam vão muito além do momento do delito, trazendo a eles, além do sofrimento durante o cumprimento da pena, dificuldades de reinserção à sociedade e ao mercado de trabalho em decorrência do preconceito ainda presente na sociedade. Essa mesma situação é muito pior ao referirmo-nos às mulheres encarceradas, pois, além de sofrerem com as mesmas questões sofridas pelos homens encarcerados, segundo Almeida (2001), as características de gênero relacionadas à questão da criminalidade dificultam ainda mais a aceitação social da inserção da mulher no universo do crime, fazendo com que elas enfrentem, não somente a privação de sua liberdade, mas muitas vezes o abandono da família e sua reinserção em uma sociedade ainda com preceitos machistas.
Demonstrando efeitos de uma dupla moralidade social, as presas se encontram ainda mais excluídas, inicialmente, por serem mulheres, e por comporem apenas 7% comparado ao número de homens encarcerados no país, existem poucas penitenciárias destinadas à essa população, com isso, ocorrendo a prisão, muitas vezes, em penitenciárias longe de suas casas e implicando ainda mais na distância que já ocorre entre suas famílias mesmo quando são encarceradas na mesma região em que moravam antes de estarem presas. 

Outro excludente social que as colocam em situações ainda mais desfavoráveis é que a maioria são jovens, mães solteiras, afrodescendentes e possuem baixa renda (RAMOS, 2010), que como se sabe, 

Há quem confunda pobreza com crime. Para alguns a causa do crime é somente a pobreza, ou seus aspectos ou anexos, como a injustiça social e a má distribuição de renda. Conforme essa ideia, é arrastado pelo crime quem é vitimado pela sociedade injusta, que lhe retira qualquer perspectiva de sobrevida digna por um caminho honesto. O crime, então, não é uma escolha livre, mas a única opção. (SANTOS, 2007, p.34) 
E com isso, outro fator a se mencionar é que o crime de maior incidência entre as mulheres presas é o tráfico de drogas (ESPINOZA, 2004), entretanto, a maioria dessas mulheres se torna traficante com a intenção de manter a família devido à vulnerabilidade econômica ou por se envolverem com os traficantes como usuárias com a intenção do uso das drogas, acabando neste relacionamento que as levam a traficar. Ao ser presa, em ambos os casos, a prisão não lhe oferece o amparo necessário e tratar a dependência química ou lidar com os fatores econômicos que as levaram ao tráfico passam longe da realidade nas penitenciárias brasileiras. 
O tratamento dado à mulher encarcerada mostra claramente sua invisibilidade diante da perspectiva de gênero, entretanto, essas diferenças devem ser compreendidas, pois, 

Igualdade e diferença não constituem uma alternativa. As lutas pela igualdade são, ao mesmo tempo, pela diferença, e vice-versa. O contrário da igualdade não é a diferença, mas sim a discriminação. Dessa forma, o oposto da diferença não é a igualdade, mas a imposição de modelos, o nivelamento, a negação da identidade. (BARATTA, 1999, p. 61)
Ao serem presas, muitas mulheres recebem tratamento semelhante ao dos homens, como se uma de suas privações fosse a desconstrução de sua feminilidade e, como se a busca pela igualdade de gêneros, nesse contexto lhe desse a total semelhança entre os homens, o que, na verdade, acarretam ainda mais injustiças.   

Fora da prisão, a imagem da mulher associada ao imaginário social faz com que se torne difícil para a sociedade vê-la como alguém que descumpre as regras impostas devido à sua imagem historicamente idealizada. 
O sistema penitenciário tem como um dos seus objetivos, isolar os detentos e retirar-lhes do convívio com a sociedade, com a finalidade de que o mesmo seja castigado com o isolamento proporcionado pelo cárcere e fazendo com que ele cumpra a pena que lhe foi imposta pelo poder punitivo. (WELTER, 2013, p. 28)
Mas, ao questionarem quem são essas mulheres, podem se lembrar de que, além de romperem com o que é considerado socialmente correto, também romperam com o que é esperado dela perante à sociedade e, se já existem grandes dificuldades em aceitar o direito da mulher quando se trata, principalmente, do direito à sua liberdade e sexualidade, percebe-se que as mesmas dificuldades aumentam ainda mais para estas que estão encarceradas.

Podemos dizer, então, que o tratamento dado à mulher encarcerada é pior, pois, além da precariedade do sistema penitenciário, tendo que, muitas vezes, viverem em condições subumanas e inadequadas para as suas particularidades, também há as questões culturais não vivenciadas pelos homens. 

O que se pode oferecer, então, à mulher que descumpriu seu papel segundo a sociedade? Quando o foco da criminalidade volta-se a elas, muitas vezes, o princípio de igualdade volta mais uma vez a ser ignorado. 

Entre diversas situações, podemos comparar a diferença de visitas íntimas que homens e mulheres encarcerados recebem. Enquanto a visita é permitida em todas as prisões masculinas, nas prisões femininas a visita íntima é vista como um benefício e são poucas as que garantem este cumprimento.
O protecionismo discriminatório no discurso de que a mulher acaba recebendo menos visitas e, muitas vezes, interrompendo relacionamentos devido à falta de convivência por sofrer tais discriminações, é evidente e acaba soando natural, continuando o discurso de que mulheres não possuem desejos sexuais e aumentando, ainda mais, o controle de uma sociedade machista.
Considera-se a privação de relações sexuais, dentro das penitenciárias, uma punição excessiva e sem justificação legal (BITENCOURT, 2004), entretanto, o mesmo discurso se altera para a condição das encarceradas. 

A interpretação da opção ou não pela visita íntima passa, num primeiro momento, pela desigualdade de gênero, tornando as mulheres não somente diferentes dos homens, mas desiguais em relação a eles e às outras mulheres, pelo valor social atribuído à instituição do casamento ou laços de conjugalidade. Assim, são submetidas, na condição de mulheres presas, a uma norma que vincula sua sexualidade ao casamento ou laços comprovados de conjugalidade com o parceiro, o que pode excluir as mulheres que, mesmo possuindo companheiros e/ou namorados, não podem usufruir desse direito. (LIMA, 2006, p.57) 

Ao justificar essa desigualdade entre os homens e as mulheres, os argumentos são de que a mulher engravida e tem necessidades diferentes das necessidades masculinas, portanto, não precisaria ter relações sexuais. Sabe-se que a mesma situação não ocorre para os homens encarcerados, pois, além de muitas mulheres não abandonarem o homem ao ser preso, cuidar dos filhos e manter a casa até a liberdade de seu cônjuge, não há as mesmas burocracias dificultando sua entrada nas prisões em dias de visita. 
Permitir a visita íntima em penitenciárias femininas poderia, então, significar dar à mulher presa uma liberdade a qual a sociedade brasileira crê que ela não necessita ou merece, como se estivessem lhe oferecendo um benefício e não um direito como lhe é assegurado, além de criar a possibilidade de ocorrer algo que seria um grande problema para ela e para a instituição, uma gravidez dentro desse contexto.
Dificilmente as mulheres engravidam em razão das visitas íntimas, normalmente elas já estão grávidas quando entram na prisão, no entanto, esperar um filho dentro desse ambiente pode acabar se tornando uma pena, muitas vezes, mais dolorosa que o próprio cárcere.

3. O CARCERE E A MATERNIDADE
3.1 VIVÊNCIAS DURANTE A GESTAÇÃO
Estando a detenta grávida, observado deve ser que o estresse a prisão é somado aos abalos emocionais pré-existentes na condição gravídica, o que ocasiona, não raramente, uma desestabilização emocional. (VIAFORE, 2005, p.99)

Quando uma mulher presa está grávida, as dificuldades e angústias acabam se tornando ainda mais presentes, visto que ambos os fatos favorecem para muitas mudanças na vida da mulher. 

O estresse causado pelo encarceramento e as emoções presentes no estado gravídico podem trazer sentimentos como medo e vergonha e, muitas vezes, com a distância da família e do pai da criança nesse momento, a solidão se torna ainda mais presente, fazendo com que o filho e as ideias acerca dele idealizadas se tornem seu único apoio. 

Na Penitenciária, a grávida perde a sua privacidade, está permanentemente exposta aos olhares dos outros, no pátio, na cela e nos corredores. Dorme ao lado de companheiras que não escolheu, muitas vezes indesejáveis, não decide o que vai comer, qual o horário, o que vai fazer. Portanto, a grávida presa sente-se constantemente humilhada, submissa e despojada de seus sentimentos e desejos pessoais. Assim, percebe-se que a presa, enquanto gestante, tende a absorver em maior escala o estressor social terrível que é o ambiente carcerário. (VIAFORE, 2005, p.99)

E, por isso, apesar de as mulheres se tornarem mais amorosas nesse momento, estar encarcerada e, muitas vezes, não ter o apoio necessário de seus familiares pode fazer com que essa situação não venha a ser uma experiência muito agradável.
Sabe-se que fumo, álcool, drogas e qualquer outro tipo de substância injetada ou ingerida pela mãe atingem o feto. O mesmo se pode dizer da emoção e do estresse, que fazem com que a mãe descarregue em seu corpo hormônios que irão atravessar a placenta e alterar o ambiente em que o bebê está sendo formado, provocando vários problemas, tanto físicos, quanto psicológicos. (VOLPI, 2004, p. 3)

Além das mudanças corporais, a mulher vivencia sentimentos negativos acerca do cárcere, contrapondo-se com a experiência que a gestação pode vir a lhe oferecer, porém, segundo Maldonado (2002), a própria gravidez já é um período em que sentimentos ambivalentes são características marcantes.

Importa salientar que o embrião durante a gestação absorve para si todas as angústias, todas as situações físicas e psíquicas, crises nervosas, que a mãe passa durante o período de formação. Os problemas de origem psíquicas sofridos pela reclusa gestante no ambiente prisional, tais como brigas diárias entre as detentas e a mal acomodação, atingem diretamente à formação do feto. (VIAFORE, 2005, p.10)

Percebe-se que o vínculo emocional entre mãe e filho nesse período é de extrema importância para o desenvolvimento infantil, podendo, também, determinar a ligação afetiva que irá se estabelecer entre os dois posteriormente, entretanto, se essa ligação não consegue ser concretizada ainda no período gestacional em razão da mulher não estar em um ambiente favorável para oferecer os cuidados necessários e em boas condições emocionais, o que acontece quando ocorre o nascimento da criança?

3.2 IMPLICAÇÕES DO SISTEMA PENITENCIÁRIO
Desde o seu nascimento, a família é o principal núcleo de socialização da criança [...]. A segurança e o afeto sentidos nos cuidados dispensados, [...] bem como pelas primeiras relações afetivas, contribuirão para a capacidade da criança de construir novos vínculos; para o sentimento de segurança e confiança em si mesma, em relação ao outro e ao meio; desenvolvimento da autonomia e da auto-estima; aquisição de controle de impulsos; e capacidade para tolerar frustrações e angústias, dentre outros aspectos. (Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária, p.26)
Entretanto, devido a criança estar longe dos outros membros da família e ter a mãe como seu maior laço afetivo, se torna dever do Estado promover condições favoráveis para o seu desenvolvimento, levando em consideração a importância do amamentar nos seus primeiros meses de vida e da relação afetiva que deve ser estabelecida entre mãe e bebê logo após o nascimento. 
A proteção oferecida à mulher grávida e à criança já deve ser assegurada antes do parto conforme previstos na Lei de Execução Penal e no ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente), que deixa claro que lhe devem ser apresentadas condições mínimas de assistência. 
Será assegurado acompanhamento médico à mulher, principalmente no pré-natal e no pós-parto, extensivo ao recém-nascido. (Art. 14. § 3o da Lei Nº. 7.210/84, com as alterações da Lei Nº. 11.942/09)
O Poder Público, as instituições e os empregadores propiciarão condições adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos filhos de mães submetidas a medida privativa de liberdade. (Art. 9 da Lei Nº. 8.069/90)
Porém, apesar de se tratar de um direito, não são todas as crianças que são asseguradas devido à ausência do Estado quanto a adequar todos os presídios femininos para que as mães consigam cuidar e amamentar os seus filhos, pois, em um sistema direcionado para o gênero masculino, as necessidades femininas, muitas vezes, acabam não sendo levadas em consideração. 
Entre diversas situações, a precariedade na falta de atendimento médico é um dos aspectos mais graves do sistema prisional. (VIAFORE, 2005, p. 8). Mesmo quando não estão grávidas, as mulheres presas não possuem recursos adequados para sua saúde e uma consulta com um ginecologista ou com um obstetra acaba sendo, então, um privilégio. 
As apenadas grávidas, em que pese estarem sendo punidas por um ato ilícito que cometeram, não podem ser mais uma vez castigadas pela escassa assistência médica, isto é, em algo ultrapassa a sua sentença condenatória. Ademais, o feto é o principal prejudicado pela ausência de assistência médica adequada neste período. A saúde é um direito de todos independente de quem seja, e é dever do Estado prestar este atendimento com a maior dignidade humana possível. (VIAFORE, 2005, p.99)
Toda mulher tem direito ao acompanhamento médico durante a gravidez para a garantia de sua saúde e a do bebê, diminuição de riscos e de ansiedade, além de, a partir dos exames realizados durante a gestação, torna-se possível prevenir dificuldades que podem os atingir futuramente. 
Com o objetivo de informá-las e melhorar a qualidade desse atendimento e dessa relação, o Ministério da Saúde lançou o Programa de Humanização do Pré-Natal e Nascimento (PHPN) para incentivar as gestantes a buscarem o Sistema Único de Saúde (SUS) e realizar consultas durante todo período de gestação. Nesse acompanhamento, a mulher também recebe informações sobre a importância da amamentação e da alimentação balanceada, além de realizar diversos exames importantes para uma gestação saudável.
Contudo, sabe-se que, além de não ser possível se alimentar adequadamente nesse ambiente devido a comida ser insuficiente às exigências para quem está amamentando, as presas que recebem o atendimento médico, após a primeira consulta só retornam ao hospital no momento do parto (VIAFORE, 2005) e, o que até o momento já estava difícil e precário, aumenta ainda mais quando chega a hora da criança nascer.
No momento do parto, a mulher é levada ao hospital pela polícia militar. Lá ela permanece em um quarto separado das outras mulheres e muitas vezes, algemada. 
“As denúncias recentes sobre presas algemadas na hora do parto trouxeram à tona o quanto o sistema pode ser cruel com essas mulheres” (WELTER, 2013, p. 18).
Cláudia Priscila, diretora do documentário “Leite e Ferro”, no qual acompanha a rotina das mulheres que se tornam mães na prisão, disse que “Uma mulher em trabalho de parto não vai fugir. Ela vai dar dez passos. Sem contar que ficam policiais na porta do hospital. Não precisam ser algemadas. É uma violação de um direito feminino muito sério, um desrespeito a esse momento. Que elas percam a liberdade e cumpram suas penas, mas com dignidade". 
“O nascimento do bebê é um período emocionalmente vulnerável, devido às profundas mudanças intra e interpessoais desencadeadas pelo parto” (SOUZA; SOUZA; RODRIGUES, 2013). É um momento delicado no qual a mulher apresenta a necessidade de cuidados extremos e além de ser desnecessário a presença de algemas nessa hora, não há justificativas para utilizá-las. Ao descumprir com o Decreto nº. 57.783/2012,
Art. 1º - Fica vedado, sob pena de responsabilidade, o uso de algemas durante o trabalho de parto da presa e no subsequente período de sua internação em estabelecimento de saúde.
Além de uma ofensa à dignidade humana, estão punindo também a criança a qual, além de já estar nascendo de uma maneira diferente das outras, logo também sofrerá privações. 
3.3 ESTRUTURA INADEQUADA DAS PENITENCIÁRIAS FEMININAS
Após o parto, as dificuldades são enfrentadas a partir da relação entre mãe e filho dentro do contexto prisional, no entanto, a maioria das penitenciárias não possui estrutura adequada que contemplam as necessidades para acomodar um bebê e favorecer a convivência necessária para o seu desenvolvimento nos primeiros meses de vida.
As penitenciárias brasileiras estão longe dos modelos que lhe garantem uma condição adequada de vida e, ainda mais longe, de um local com preceitos pedagógicos.  
A falta dessa estrutura, assim como todas as dificuldades que existem no contexto carcerário, faz com que muitas mulheres precisem entregar seus filhos aos cuidados de parentes ou instituições, resultando, além do vínculo não construído, no desmame precoce. 
"O que falta à uma criança é compensado e fornecido pela mãe. Esta, propicia a satisfação de todas as suas necessidades. O resultado é uma relação complementar, uma díade" (SPITZ, 1979, p. 23). Com isso, vale repensar nas privações que a criança possa vir a sofrer nessa situação, conforme há pouco havíamos citado. 

Um bebê privado de algumas coisas correntes, mas necessárias, como um contato afetivo, está votado, até certo ponto, a perturbações no seu desenvolvimento emocional que se revelarão através de dificuldades pessoais, à medida que crescer. (WINNICOTT, 1971, p. 95)

Conforme Bowlby (1981) uma criança sofre privação quando não lhe é oferecido os cuidados necessários para seu desenvolvimento ou quando ela precisa ser afastada de sua mãe, portanto, interromper esse vínculo logo após seu nascimento seria privar a criança da liberdade de receber cuidados essenciais para sua sobrevivência e para a mulher, mais uma privação que o cárcere lhe ocasionaria.

O afastamento da presa grávida para com a sua família, o qual muitas vezes é determinado pela vergonha do ente familiar ou por culpa pela parente presa, torna-se um dos motivos do distanciamento, da omissão, da falta de esperança e busca de auxílio. [...] Este fato, é consequência dos filhos das presidiárias não terem amparo familiar e serem dirigidos a abrigo para menores. (VIAFORE, 2005, p. 12)
Entretanto, quando é necessário encaminhá-la, devido a essas ou a outras situações, a criança não pode ser adotada para poder conviver com sua mãe quando esta não estiver mais encarcerada.
É imprescindível que as mães tenham acesso à informação ao serviço de acolhimento para o qual eventualmente foi encaminhado seu bebê; contar com assistência jurídica em processos de destituição do poder familiar, caso ela não concorde com a adoção de sua criança por terceiros. (Cartilha da Defensoria Pública do Estado de São Paulo “Mães no Cárcere – Observações Técnicas para atuação profissional em espaços de convivência de mulheres e seus filhos”)
Porém, mesmo se tratando de uma separação necessária, normalmente, o tratamento nas instituições não é voltado apenas a uma única criança e, por mais que se estabeleça o vínculo entre ela e seus cuidadores, com a rotatividade de funcionários existente em qualquer trabalho, a experiência de separação pode vir a ser revivenciada por ela a qualquer momento.  

Para Bowlby (1981), o desenvolvimento de crianças que vivem em abrigos causa danos significativos, tanto físicos, quanto psicológicos, além de desenvolverem,
Relacionamento superficial, nenhum sentimento verdadeiro, nenhuma capacidade de se interessar pelas pessoas ou de fazer amizades profundas; inacessibilidade, exasperante para os que tentam ajudá-la; nenhuma reação emocional em situações em que isto seria normal e uma estranha falta de preocupação. (Bowlby, 1981, p. 35)
E para as mulheres que não estiveram em contato com seus filhos, a sensação de que não cumpriram com o papel materno conforme historicamente determinado pela sociedade podem trazer sentimentos de culpa ou incapacidade (NARVAZ; KOLLER, 2006). 
Para prevenir essa situação, as Leis nº. 7.210/84 e 8.069/90 asseguram que, 
A penitenciária de mulheres será dotada de seção para gestante e parturiente e de creche para abrigar crianças maiores de 6 (seis) meses e menores de 7 (sete) anos, com a finalidade de assistir a criança desamparada cuja responsável estiver presa. (Art. 89 da Lei Nº. 7.210/84 com as alterações da Lei Nº. 11.942/09)
O Poder Público, as instituições e os empregadores propiciarão condições adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos filhos de mães submetidas à medida privativa de liberdade. (Art. 9° da Lei 8.069/90, com as alterações da Lei Nº. 12.010/2009)

Porém, a maioria das penitenciárias femininas carece de uma estrutura condizente com suas particularidades, levando em consideração a sua importância no desenvolvimento infantil. O que se vê no Brasil é que cada instituição possui o seu próprio regulamento interno e dependendo do Estado, as mães, após o nascimento de seus filhos, não sabem o que acontecerá e quando será o momento da separação entre eles.
A falta de creches em penitenciarias pode ocorrer em decorrência da razão punitiva de um contexto prisional. No Brasil, cerca de 51% das prisões femininas com berçários possuem locais improvisados para as crianças, geralmente, restritos às próprias celas (ARMELIN; MELLO; GAUER, 2010; MELLO, 2010), deixando claro que o sistema penitenciário ainda não está preparado para lidar com essa situação. 
Segundo Misciassi (2007), “os estabelecimentos prisionais femininos, que foram sendo criados dentro de um “improviso emergencial” estão em sua maioria, inapropriados e totalmente precários sobre todos os aspectos” e, com a presença de uma criança vivendo em uma cela com outras detentas, verifica-se a necessidade da mudança de hábitos que elas precisam se adequar, além de todas as consequências que essa nova situação pode causar na rotina com a qual já estavam acostumadas. 
Outro fator prejudicial em razão desse tipo de estrutura é a existência de doenças dentro da prisão, o que faz com que, ao estarem se relacionando com seus filhos na mesma cela que outras mulheres, a criança fique ainda mais exposta.
Como se sabe, um local tranquilo e arejado, com condições adequadas de higiene, como por exemplo, ausência de fumaça de cigarros, são fundamentais para a saúde do bebê, entretanto, além do contexto já ser favorável para a manifestação de doenças, quando surge a necessidade, a assistência médica não supre todas as demandas. 
As dificuldades encontradas devido ao ambiente precário também se constituem na falta de medicamentos, fraldas e leite para as crianças que não podem ser amamentadas pelas mães portadoras de HIV ou também pode ser ocasionada devido à procedimentos institucionais, como falta de viaturas para transportar os bebês ou as mulheres para os hospitais e negligências na marcação de consultas médicas no Sistema Único de Saúde (SUS), deixando a criança ainda mais desamparada por quem deveria estar subsidiando-a. 
Para não romperem a ligação entre mãe e filho e para que o direito dessas mulheres e sua condição humana sejam garantidos, muitas vezes, as mulheres encarceradas em penitenciárias ausentes dessa estrutura são transferidas para as que possuem um lugar adequado para essa relação, e por mais que isso a deixe ainda mais distante de sua família e do convívio com as detentas que já possuíam algum vínculo, as garantias e o auxílio indispensável para este momento se sobrepõem às outras relações já estabelecidas. 
Por não serem todas as unidades prisionais femininas estruturadas para acolher mãe e filho, para que o direito seja garantido também de fato, e para que a gestante na condição de presa e seu bebê, possam receber condições mais dignas recebendo assistência adequada, tanto na área médica, quanto psicológica e acompanhamento que possa garantir a saúde de ambos, surge a indispensável necessidade de transferir mãe e bebê. Estes então, acabam obrigatoriamente sendo recambiados para as penitenciárias que possuem centro hospitalar, ou maternidade, para então sim, receberem os devidos cuidados. (MISCIASCI, 2007, p. 1)
Esses cuidados também se consistem em oferecer informações sobre a importância da amamentação, dos cuidados que devem ser tomados com o bebê e preparar a mulher para o momento em que será necessário se separarem, seja para a criança ser encaminhada à instituições de abrigo, em casa de família substituta ou à sua família de origem. A separação precisa ser preparada durante os meses em que estarão juntos e por isso, a importância de conviverem em tempo integral, de um tratamento adequado e de um local apropriado. 

Quando mães e bebês estão encarcerados, longe dos familiares, considera-se ainda mais importante potencializar as condições necessárias para essa relação. Mesmo em situações na qual a mulher não possa amamentar seu filho, verifica-se essencial estarem juntos nesse momento compreendendo que os primeiros meses de vida da criança é um período significativamente importante quanto à formação do vínculo entre mãe e bebê.

4. CONSEQUÊNCIAS AOS FILHOS DE MULHERES PRESAS
Para Winnicott (1993), a capacidade de dedicar toda a atenção que o bebê precisa, levando em conta, por exemplo, alimentação e higiene, criam as condições necessárias para a manifestação do sentimento entre os dois, porém, muitas vezes esses cuidados não podem ser garantidos devido às condições precárias e inadequadas de um espaço penitenciário. Para o autor, o ambiente é essencial para o bom desenvolvimento do processo de formação de vínculos com a mãe.
Bowlby (1981) diz que as vivências em um ambiente desfavorável trazem angústias à criança e Abreu (2005) aponta que através dos cuidados oferecidos pela mãe, as crianças se sentem seguras em explorar o ambiente físico por se sentirem protegidas e amparadas nas demais situações, porém, se não estiverem em um local apropriado, talvez isso não ocorra levando em consideração um ambiente cercado por regras, horários e privados de contatos sociais. Estarem juntos em uma penitenciária com creches e berçários, pode fornecer, então, além de uma motivação maior para o cumprimento da pena da mulher, muitos benefícios para a criança. 
“O recém-nascido é um ser cheio de vida e necessita vida ao seu redor” (REICH, 1985, p. 356) e nas penitenciárias condizentes com o gênero feminino, mesmo não sendo um local ideal para o crescimento de uma criança, as mulheres permanecem com seus filhos em um ambiente diferente das outras detentas e além de possuírem o auxílio necessário para suprirem as necessidades do recém-nascido, também podem contar com o apoio das outras detentas que ali também estão com os seus bebês.

Segundo Bowlby (1981), os cuidados que uma criança recebe nos primeiros anos de vida é de extrema importância para a sua saúde mental futura e é a partir dessa relação que se constitui as primeiras representações mentais, por ser através do contato com ela que ele satisfaz todas as suas necessidades primárias, como a amamentação.
 No momento em que a mãe amamenta seu bebê, ocorre uma aproximação maior entre eles, fortalecendo ainda mais o vínculo afetivo que deve ser construído nesse momento.

Percebe-se, então, que apesar de trocar as grades dos berços pelas grades carregadas das cadeias brasileiras, os benefícios causados pelo vínculo entre mãe e filho faz com que o mais prejudicial seria, mesmo que isso signifique crescer dentro de uma penitenciária, o rompimento dessa relação ao serem encaminhadas à abrigos e é essa a razão pela qual a Constituição Federal permite a licença-maternidade às presas que estiverem amamentando.
Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores propiciarão condições adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos filhos de mães submetidas a medida privativa de liberdade. (Art. 9 da Lei Nº 8.069/90)

Com a promulgação da Lei 11.942 de 28 de maio de 2009 assegurando condições básicas às mães presas e aos recém-nascidos, é determinado que o tempo de permanência para a amamentação nos presídios seja de, no mínimo, seis meses. Entretanto, como percebido, ao tratarmos sobre amamentação dentro do contexto carcerário, as diversas dificuldades fazem com que a criança também seja punida pela possibilidade de não ser amamentada ou amparada por sua mãe.
Além de todos os aspectos nutritivos, o processo de amamentar também é importante para o vínculo afetivo, pois “o contato pele a pele, imediatamente após o parto e durante a amamentação exclusiva, favorece o desenvolvimento do apego e reduz o índice de rejeição e abandono” (REGO, 2006, p.5), entretanto, nos diversos casos onde se encontra uma estrutura inadequada, é necessário a entrega do bebê aos cuidados de outras pessoas e impedindo seu direito à amamentação.
Neste caso ou após a fase do aleitamento materno, se a mulher possui familiares que possam cuidar dos bebês, a situação mesmo dolorosa, se ameniza, porém, quando ela não tem alguém que a auxilie, a condição oferecida é o encaminhamento dessas crianças a instituições de abrigo.
Não existem estudos que concluam qual seria o tempo ideal para a permanência de uma criança dentro de uma penitenciária ou qual seria o melhor momento para separá-la de sua mãe, entretanto, diante dos cuidados maternos que a criança deixou de receber e da incerteza quanto ao destino de seus filhos, separá-los pode ser uma pena mais dolorosa que o cárcere. 
5. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Diante dos pontos discutidos, é visível perceber a diferença entre as determinações declaradas e o que se efetiva realmente. Na situação caótica que se encontra o sistema penitenciário brasileiro, a realidade das gestantes presas é grave, visto que não só estão sendo punidas quanto à privação de sua liberdade, mas também quanto á ineficácia do Estado em relação a ela e consequentemente, ao seu filho.
Não há como saber o futuro de uma criança que teve a experiência de nascer em uma penitenciária, assim como as consequências que crescer nesse ambiente pode acarretar, no entanto, apesar de ser complexa a permanência de crianças nesse contexto, torna-se necessário refletirmos como este estigma poderá marcar sua história e compreendermos esta situação visto a importância do vínculo e cuidado materno, contrapondo-se com o seu desenvolvimento em um local inapropriado, fazendo com que, muitas vezes, ela venha a ser sentenciada assim como sua mãe. 
Mesmo com os dispositivos legais assegurando condições básicas às crianças brasileiras, verifica-se que aos filhos das mulheres presas que nascem nesse ambiente, os mesmos recursos ainda não são respeitados e com isso, mesmo não somente com o aumento da população carcerária feminina, mas da possibilidade dessa situação vir a ocorrer, cresce também o número de crianças vivendo em condições precárias ou quando não podem ficar ao lado de suas mães presas, crescem sem o amparo materno. 

“A entrega da criança aos cuidados de terceiros dificulta ou impede o direito à amamentação. A colocação da mãe em liberdade não tem previsão legal; a permanência da criança ao lado da mãe na cela da cadeia ou do presídio também não é solução, tendo em vista ser o lugar inadequado e absolutamente insalubre. Mas a questão que se coloca aqui, a nosso ver, é maior: qual direito deve prevalecer?” (HASHIMOTO; GALLO, 2012, p. 111)

Portanto, a implementação de creches com um projeto político pedagógico delineado a esta população e o auxílio durante todo o período em que permanecem juntos nesse contexto ainda é a melhor opção para garantir que se estabeleça o vínculo entre mãe e bebê e evitar sua separação logo após o nascimento, sabendo que colocar a mãe em liberdade não tem previsão legal e o encaminhamento à instituições de abrigo quando não há familiares que possam cuidá-la, muitas vezes também não é uma solução adequada. 
Os filhos de pessoas presas ainda se encontram esquecidos não apenas pelo governo, mas também como foi possível observar na escassez de estudos sistemáticos relacionado ao tema, na falta de creches e berçários em todas as penitenciárias femininas brasileiras e na inexistência de ações efetivas para essa população, não possuindo também uma padronização quanto ao tempo de permanência das crianças em cada unidade prisional, deixando-a desamparada pelo seu principal cuidador.
A solução para todas as questões apresentadas está na priorização à proteção às crianças filhas de pais encarcerados e na criação de sistemas adequados para acolhê-las, não deixando que ela cumpra a pena da mesma maneira que sua mãe, em que pese nada ter cometido.
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